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EXMO. °. SR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SEROPÉDICA 

INDICAÇÃO N° G 29 /2024 

A Vereadora Luciana Alves Silva das Chagas, no uso de suas atribuições legais, indica a 

mesa, ouvido o plenário, oficie o Exmo.° Senhor Prefeito Lucas Dutra dos Santos, para 

que interceda junto a Secretaria de Serviços Públicos, restabeleça a iluminação em 
toda extensão da ciclovia, que se inicia no km 42 e finaliza no Bairro Incra. 

JUSTIFICATIVA 

O presente pedido se deve às reivindicações de moradores e pessoas que transitam 
por aquele bairro e que reclamam das condições de falta de iluminação ou iluminação 

precária existente. 

A iluminação pública: promove a visibilidade, um certo sentido de orientação e, como 
consequência, a segurança do morador, do munícipe, que se resume na identificação 
de potenciais perigos, tais como: choques com obstáculos na altura do solo, meios- 

fios, buracos, 

Luciana Alves Silva das Chagas 

Vereadora 

Sala das Sessões, 16 de outubro de 2024. 


